
 
 

DECRETO Nº.  9.274, DE 01 DE JUNHO DE 2021. 
 

Súmula: Dispõe sobre o acréscimo de 5% (cinco por 
cento) ao percentual máximo para a contratação de 
operações de crédito com desconto automático em folha 
de pagamento até 31 de dezembro de 2021 

 

A Prefeita Municipal de Andirá, Estado do Paraná, IONE 

ELISABETH ALVES ABIB, no uso de suas atribuições, e  

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 62, inc. VI, da Lei 

Orgânica do Município de Andirá-PR, que atribui privativamente ao Prefeito(a) 

Municipal a expedição de Decreto;  

 

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 14.131 que aumentou de 

35% para 40% o limite de margem do crédito consignado para aposentados e 

pensionistas do INSS; 

 

 CONSIDERANDO que desse Limite, 35% são para 

empréstimos consignados e 5% para cartão de crédito, este aumento é provisório e 

valerá até 31/12/2021; 

 

CONSIDERANDO Oficio encaminhado a Consignet (Sistema 

de Gestão de Margem Consignável), requerente adequação a Lei Federal n.º 

14.131; 

 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º . Fica acrescido de 5% (cinco por cento) ao percentual 

máximo para a contratação de operações de crédito com desconto automático em 

folha de pagamento até 31 de dezembro de 2021. 



 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 13 de abril de 2021. 

 

Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em 01 de junho de 2021, 78º da Emancipação Política.  

 
 
 
 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 
Prefeita Municipal 


